
7220  Diário da República, 1.ª série — N.º 197 — 10 de Outubro de 2008 

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário de Jesus dos Santos do 
cargo de Embaixador de Portugal em Sófia.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 101/2008
de 10 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário de Jesus dos Santos para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Kiev.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 102/2008
de 10 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Fernando Manuel Oliveira de Castro Brandão do cargo de 
Embaixador de Portugal em Praga, por passar à disponibi-
lidade, com efeitos a partir de 7 de Novembro de 2008.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 103/2008
de 10 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe José Júlio Pereira Gomes para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Praga.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 59/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Portaria 
n.º 846/2008, de 12 de Agosto, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 155, de 12 de Agosto de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No 1.º parágrafo do anexo II ao Regulamento, onde 
se lê «Custos com acções de formação profissional espe-
cíficas dos activos que desenvolvam a sua actividade no 
âmbito do projecto, quando estejam em causa operações 
que envolvam inovação tecnológica ou que exijam níveis 
de especialização elevada, nomeadamente os custos as-
sociados a inscrição, matrícula e propina em acções de 
formação não financiadas por outras medidas do PRO-
DER ou financiadas pelo FSE.» deve ler -se «Custos com 
acções de formação profissional específicas dos activos 
que desenvolvam a sua actividade no âmbito do projecto, 
quando estejam em causa operações que envolvam ino-
vação tecnológica ou que exijam níveis de especialização 
elevada, nomeadamente os custos associados a inscrição, 
matrícula e propina em acções de formação não financia-
das por outras medidas do PRODER ou não financiadas 
pelo FSE.».

2 — No n.º 24 do anexo II ao Regulamento, onde se lê:

«24 — Equipamento de escritório e outro mobiliá-
rio — fotocopiadoras, máquinas de escrever, máquinas 
de calcular, armários, cadeiras, sofás, cortinas, tapetes, 
etc., excepto os previstos nos n.os 132.1 e 132.7.»

deve ler -se:

«24 — Equipamento de escritório e outro mobiliá-
rio — fotocopiadoras, máquinas de escrever, máquinas 
de calcular, armários, cadeiras, sofás, cortinas, tapetes, 
etc., excepto os previstos nos n.os 13.1 e 13.7.»

3 — No n.º 36 do anexo II ao Regulamento, onde se lê:

«36 — Investimentos excluídos definidos no ar-
tigo 245.º»

deve ler -se:

«36 — Investimentos excluídos definidos no ar-
tigo 24.º»

Centro Jurídico, 2 de Outubro de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 60/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto 
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Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de Agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 157, de 
14 de Agosto de 2008, saiu com as seguintes inexactidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
rectificam:

1 — No título do anexo I-M, onde se lê «[a que se 
refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos 
Contratos Públicos e o artigo 6.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 33/2008/M]» deve ler -se «[a que se refere a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos 
Públicos e o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2008/M]».

2 — Na alínea l) do n.º 4 do anexo I -M, onde se lê:

«l) Cumpriu as obrigações fiscais declarativas re-
feridas no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 33/2008/M (ou, sendo o caso, não preenche 
os pressupostos de incidência previstos nos artigos 16.º, 
17.º e 21.º da Lei das Finanças Regionais, aprovada pela 
Lei Orgânica n.º 1/2007, de 17 de Fevereiro).»

deve ler -se:

«l) Cumpriu as obrigações fiscais declarativas 
referidas no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 34/2008/M (ou, sendo o caso, não 
preen che os pressupostos de incidência previstos nos 
artigos 16.º, 17.º e 21.º da Lei das Finanças Regio-
nais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2007, de 17 de 
Fevereiro).»

3 — No título do anexo II -M, onde se lê «[a que se refere 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos 
Públicos e o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 33/2008/M]» deve ler -se «[a que se refere a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos 
Públicos e o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M]».

4 — No n.º 2 do anexo II-M, onde se lê:

«2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... 
como endereço do sítio da Internet onde podem ser 
consultados (9)] os documentos comprovativos de que 
a sua representada (10) não se encontra nas situações 
previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do 
Código dos Contratos Públicos e (quando aplicável) os 
documentos comprovativos de que cumpriu as obriga-
ções fiscais declarativas cujo conteúdo assume interesse 
específico para a Região Autónoma da Madeira referidos 
no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 33/2008/M.»

deve ler -se:

«2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... 
como endereço do sítio da Internet onde podem ser 
consultados (9)] os documentos comprovativos de que 
a sua representada (10) não se encontra nas situações 
previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do 
Código dos Contratos Públicos e (quando aplicável) os 
documentos comprovativos de que cumpriu as obriga-
ções fiscais declarativas cujo conteúdo assume interesse 
específico para a Região Autónoma da Madeira referidos 
no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2008/M.»

5 — No título do anexo V -M, onde se lê «[a que se 
refere o n.º 1 do artigo 168.º do Código dos Contratos 
Públicos e o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 33/2008/M]» deve ler -se «[a que se refere 
o n.º 1 do artigo 168.º do Código dos Contratos Públicos 
e o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2008/M]».

6 — N a alínea l) do n.º 2 do anexo V -M, onde se lê:

«l) Cumpriu as obrigações fiscais declarativas 
referidas no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 33/2008/M (ou, sendo o caso, não 
preen che os pressupostos de incidência previstos nos 
artigos 16.º, 17.º e 21.º da Lei das Finanças Regio-
nais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2007, de 17 de 
Fevereiro).»

deve ler -se:

«l) Cumpriu as obrigações fiscais declarativas 
referidas no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 34/2008/M (ou, sendo o caso, não 
preen che os pressupostos de incidência previstos nos 
artigos 16.º, 17.º e 21.º da Lei das Finanças Regio-
nais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2007, de 17 de 
Fevereiro).»

Centro Jurídico, 2 de Outubro de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 40/2008
de 10 de Outubro

Constatando o fortalecimento das relações económicas 
existentes entre a República Portuguesa e a República de 
Angola;

Reconhecendo a importância da cooperação económica 
para o desenvolvimento e diversificação das relações entre 
os dois Estados;

Considerando que ambos os Estados são membros da 
Organização Mundial de Comércio:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a República de Angola sobre Promo-
ção e Protecção Recíproca de Investimentos, assinado 
em Luanda em 22 de Fevereiro de 2008, cujo texto, na 
versão autenticada em língua portuguesa, se publica em 
anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
Julho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Manuel Lobo Antunes — Manuel Pedro Cunha da 
Silva Pereira — Bernardo Luís Amador Trindade.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.




